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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAMIRIM/RN 

  

  

Processo n.º 08051906620198205124 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARCIA MIRELLE DANTAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, IVONALDO NASCIMENTO DA SILVA, foi 

vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 08/12/2013.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

O único pedido administrativo formulado foi relativo ao filhos e, embora conste o nome da autora esta figurou 

apenas como representante, sem que tivesse formulado requerimento administrativo em nome próprio. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça1. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir2. 

 
1SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

2SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 
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Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios3. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico se manifesta na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO – SÚMULA 405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

  

Inicialmente, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, 

segundo preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil4, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de 

Justiça desde 2009 através da Súmula 4055. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Autora ao 

recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 08/12/2013, sendo a presente ação 

distribuída somente em 22/05/2019, cabendo assinalar que no caso em tela não houve causa interruptiva ou 

suspensiva do aludido prazo. 

Cumpre observar, que mesmo o administrativo formulado foi referente aos filhos da vítima, inexistido pedido 

em seu nome.  

No caso específico dos autos, o fato gerador da pretensão ocorreu na data em que o sinistro ocorreu, 

considerando que não houve requerimento administrativo nem tampouco comprovação de que a vítima 

 
3https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 

4 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

5 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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necessitou de tratamento médico durante certo período para que o marco inicial da prescrição fosse deslocado 

para a suposta data da “ciência inequívoca da invalidez”6. 

Avesso a este raciocínio, nota-se pela documentação acostada pela parte autora, a inexistência de mínima prova 

indiciária que comprove tratamento com fins à consolidação da sua lesão neste longo lapso temporal, sendo 

possível concluir que a vítima manteve-se inerte todo este tempo até que fosse ajuizada a presente ação. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 

Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão 

autoral.     

 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora, sendo 

certo que não ficou comprovado através da certidão de óbito e demais documentos trazidos pelo Autor que a 

morte da vítima decorreu do acidente automobilístico. 

Cumpre observar, que, o laudo necroscópico somente aponta informações que foram passadas pela autoridade 

policial, sem que haja conclusão sobre o nexo, após constatação do profissional que a elaborou.   

Em verdade, não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, sendo certo que 

a Certidão de Óbito, também não comprova, o que a lei traz como requisito, que a causa mortis tenha sido 

decorrente do acidente automobilístico noticiado. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 

noticiado. 

 
6“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO INICIAL. SÚMULAS N. 278 E 

405 DO STJ. 

1. A ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT prescreve em três anos. 2. O prazo prescricional na ação de indenização inicia-se na data em que o 

segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral, ficando suspenso até a resposta de requerimento administrativo de pagamento da indenização. 

3. Não tendo havido requerimento administrativo, o termo inicial é a data do evento. 4. Agravo regimental provido.” (AgRg no AREsp 173.988/GO, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 19/08/2013) 
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Em que pese a parte autora ter juntado aos autos a certidão de óbito da vítima e uma comunicação policial 

unilateral, não há elementos capazes de comprovar que a vítima teria falecido em decorrência do acidente de 

trânsito.  

Isso, porque, conforme se observa pela análise documental a vítima acidentou-se em 08/12/2013, mas só 

veio à óbito no dia seguinte, contudo, não consta documentação hospitalar. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a 

estes documentos. 

Ademais, verifica-se que na certidão de óbito não existe qualquer menção como a causa mortis sendo oriunda 

de acidente automobilístico! 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 

seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 

automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

Destarte, como não há comprovação cabal do nexo causalidade entre a morte e o suposto acidente noticiado, 

deverá ser a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT7.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 8. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima, sendo certo que os filhos 

já receberam a metade da indenização cujo valor foi de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais).      

Comprovante de pagamento em nome da genitora, na qualidade de representante dos filhos: 

 
7XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

8XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 
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Portanto, em que pese a autora tenha trazido aos autos uma sentença de reconhecimento de união estável, não 

consta a certidão de trânsito em julgado, deixando-se de comprovar que a decisão que declarou a relação está 

estabilizada. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

 
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

PARNAMIRIM, 28 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel Arcanjo 

Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes que lhes 

foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARCIA MIRELLE 

DANTAS DA SILVA , em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de PARNAMIRIM, nos autos do Processo nº 

08051906620198205124. 

  

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/05/2014

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 6.750,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCIA MIRELLE DANTAS DA SILVA

BANCO: 033

AGÊNCIA: 00080

CONTA: 000001047004-8

Nr. da Autenticação 3A36D4B98C34E36F

Num. 52891864 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



Num. 52891864 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



Num. 52891864 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



Num. 52891864 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



Num. 52891864 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



Num. 52891864 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



Num. 52891864 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



Num. 52891864 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



Num. 52891864 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



Num. 52891864 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



Num. 52891864 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



Num. 52891864 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



Num. 52891864 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



Num. 52891864 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



Num. 52891864 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034151500000051006605
Número do documento: 20013015034151500000051006605



 

Num. 52892698 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639



Num. 52892698 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:03:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015034263400000051006639
Número do documento: 20013015034263400000051006639


	Cabeçalho
	Índice
	Contestação | NUM: 52891849 | 30/01/2020 14:55
	Contestação | NUM: 52891854 | 30/01/2020 14:55
	Outros documentos | NUM: 52891864 | 30/01/2020 14:55
	Outros documentos | NUM: 52892698 | 30/01/2020 14:55

